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#'" N'! 1.929, DF; 24 DF. . JULHO. DE"I~.
ORri~~a ·os :l::stdbC'-lecil~r;ttoS_:,~CàlDerc..i"i.-s'à'"afixar

.•. em lo~31 vis.lvel 'ao: cbnsutui.do['."p..:t,elefon~~~::~e·,;e~\d=.
'reço' da Comissão de Ill'fesa do Con'sumidor ·d"··';cã-

" mara~lun1.·çir3~, de Nova Iguaçu". .' .

'Autor: . Vereador OTaN I DE, PAULA ...:~

. h,CN-IARAHUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR S,EUS RE
PRES1;NTANTES' LEGA15 ,lll'CRETA EEU SANC10Nl:) A
SEGU urrE LEI.: .

. Are. 19 - Os harcs t lanchoiletes ~"s'imita'
r('s os super-mefcaoos .• <)..Ç()Ug~l~~;t as padar.ias e
confeitarias, as b,1rb(~arias e cabelcreiro.s, as
farm,ícias ~ drogarias, cin~ma e todos os estabel!,
cjmentos ·de pn:'stação de"serviços, .ficam obriga
dos a a fixar em local visível ao constJ!oidor ou
usuário em c.:ac:.•ctercs d.e minimo 2 (dois) ,çent";.lile
tos de altura ~ o :tefefone e endereço .ela. Cqlilis'~ãó'
de ,Defesa do Consumidor da Câmara Himicipal .. de ..
Nova Iguaçu. .

. §. 19 - Nos restaurantes~, chu['rasr.arias~ e
similares o' refer ido neste. ·artigo· deverá constar
nos cac.Jápil?S e nas re~a:ç?es de p"reços dos'·servi-
ços, § 29 _ Nos hotéis e semilares o r~ferido

neste artigo deverá constar nas 'poitarias e re':' 0::

cepcões ". "~
, ·Art. 29- Para.o.cumprimento ao artillo '

19 rlCa determinado a "inscrição a ser afixada' . "
"comssM DE DEFESA DO 'CONSUMIDOR DA C~IARA MUNI.

CÍI'AL DE NOVA IGUAÇU" - Travessa Rosi oda Martins

71,-sala 21.1.- Telefone 767-'8352 - Ramal A-4.

:Art. 39· - ° d~scumprimento do dispoS'to
nesta -Lei suje.itará os infratores a multa Qe
2 (duas) UFlNIG' S ·cabendo a S"cretar ia Hl1oicipa.1.
de ·Fazenda fiscalizar e aplicar a peMlidade ca-

bíveL Art. 49.'~ Esta Lei entr,!râ 'em vigoi .o~
daw de sua publicaçáo,revogand6-,se as i1isposi-' .!
ções "em cont rn r io'~ ~"" i
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